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O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através da Secretaria de
Administração e Recursos Humanos, torna público o
RESULTADO DA ETAPA III – QUESTIONÁRIO DE
AVALIAÇÃO PSICOSSOCIAL E RESULTADO FINAL,
para admissão e cadastro de reserva de Visitadores/Bolsistas,
para atuarem em serviços comunitários com famílias de
gestantes e/ou crianças de 0 a 6 anos do Programa Primeira
Infância Melhor SES/RS, conforme Portaria nº 247/2005 e
anexo, Leis Municipais nº 5.195, de 01 de dezembro de 2005, e
nº 5.737, de 04 de novembro de 2010, Resolução nº 361/13 -
CIB/RS e Lei Estadual nº 12.544 de 03 de julho de 2006,
atualizada até a Lei 14.594, de 28 de agosto de 2014 e Nota
Técnica do Ministério do Desenvolvimento Social 030/2017.
 
1. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
1.1. Nas hipóteses em que foram verificadas empate na
pontuação, o desempate deu-se pelos critérios:
a) maior idade;
b) Ordem alfabética, de forma crescente (A a Z), conforme o
resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal
ocorrido na data de publicação do Edital de Abertura,
considerando que a soma dos algarismos da Loteria Federal foi
par (20).
O Resultado do Questionário de Avaliação Psicossocial, Anexo
I, e o Resultado Final, Anexo II do presente Edital, estão
disponibilizados no site www.pelotas.com.br/concursos-
publicos
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Pelotas/RS, 08 de julho de 2021
 
WILLIAM SOTTORIVA ANDREIA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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